
            Anexo V - Formulário de Interposição de Recursos 

 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. 

Edital n°: 5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 

Unidade Acadêmica: ICSEZ 

Departamento: Coordenação Acadêmica e Colegiados de Cursos de Administração e de 

Serviço Social. 

Código/Área: 0821ICSEZ01 

Tipo: Impugnação de Edital de Abertura (___) Recurso contra indeferimento/não 

homologação de inscrição (___) ou Etapa: Prova Didática (____) Prova de Títulos 

(__x__) Resultado Final (____)  

Descrição da argumentação para impetração do Recurso/Impugnação 

Conforme se nota do documento publicado em 30/04/2021 o recorrente teve as 

seguintes notas da prova de títulos:   

Nota da titulação acadêmica (NTA): 5,00 

Nota da produção Intelectual na área do curso (NPIC): 10,00 

Nota das atividades acadêmicas (NAA): 0,00  

Média ao final: 5,00 

O presente recurso tem por finalidade se insurgir especificamente quanto a nota 

atribuída ao item Nota das atividades acadêmicas (NAA), pelas seguintes razões: 

i) Conforme documentos juntados às folhas 2395 a 2402 do pdf enviado 

tempestivamente (ter., 27 de abr. às 15:05) aos cuidados dessa banca 

examinadora o recorrente ministrou aula no curso de direito da UEA durante 

2 anos e 4 meses. A experiência na área do processo de seleção resta 

devidamente comprovada pela certidão de contagem de tempo expedida pela 

UEA. Deste modo, requer seja considerado o tempo de serviço na área do 

concurso, vez que  a vaga ofertada no presente certame é exatamente para 

ministrar aulas de conteúdo jurídico, ainda que nos cursos de Administração 

e/ou serviço social. 

ii) Ainda no que tange a Nota das atividades acadêmicas (NAA) o candidato 

orientou durante o período de docência na Universidade do Estado do 

Amazonas 09 alunos, tal como se nota da declaração expedida pela referida 

instituição de ensino, anexada ao presente recurso. 

Impende salientar que o edital do referido certame, bem como resolução nº 

0008/2009 do Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas prevê de 

forma expressa que a atividade de ensino (docência) e orientação de trabalho de 

conclusão de curso de graduação são atividades acadêmicas a serem pontuadas 

(documento anexo). Vejamos: 

 



 

 

Deste modo,  

i) requer seja atribuída nota ao quesito atividades acadêmicas (NAA) considerando 

que o candidato, ora recorrente,  ministrou disciplina jurídica (nos mesmos termos 

da vaga ofertada no edital em questão) por 2 anos e quatro meses na Universidade 

do Estado do Amazonas, conforme certidão de Contagem de tempo já anexada 

quando do envio do e-mail referente a etapa prova de títulos; 

ii) requer ainda seja considerada como atividades acadêmicas (NAA) as 9 (nove) 

orientações de trabalho de conclusão de curso, conforme declaração anexa emitida 

pela Universidade do Estado do Amazonas. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Cidade de Parintins, 02 de Maio de 2021 

 

Assinatura do interessado 

 

Marcelo Antunes Santos 

 



 


